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CONSELHO FEDERAL DOS TECNICOS INDUSTRIAIS
AVISO DE CONVOCAÇÃO

EDITAL Nº 1/2021 - PROCESSO SELETIVO

CANDIDATOS CONVOCADOS
O CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS - CFT, convoca para os

cargos de Assistente Administrativo I: o Sr. YURI GABRIEL CHAVES LOIOLA, CPF xxx.617.xxx-
80, classificação nº 7º, em ampla concorrência, inscrição 547.01990794/9 e o Sr. ADRIANO
DE ASSIS BRASIL, CPF xxx.096.xxx-29, classificação nº 9º, em ampla concorrência e inscrição
547.01983243/0 referente ao Processo Seletivo - Edital nº 01/2021. Deverão se apresentar
para entrega de documentos na sede do CFT no período de 03 a 06 de janeiro de 2023,
sob pena de preclusão consumativa do ato.

SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBACH
Presidente

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO RIO DE JANEIRO
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 6/2022

O Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Rio de Janeiro - CAU/RJ torna
público, para conhecimento de quantos possam interessar que foi publicado no sítio
eletrônico do CAU/RJ, o Edital nº 001/2022 de "Concurso Público de Fotografias do
Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Rio de Janeiro", visando à seleção de imagens que
mostrem aspectos relevantes da arquitetura e urbanismo do estado do Rio de Janeiro.

Os interessados em participar, deverão fazê-lo no período de 20h do dia
15/12/2022 até às 17h00 do dia 17/02/2023, mediante aplicativo do CAU RJ, disponível
para Android e IOS. As informações sobre o edital estão à disposição dos interessados
no sítio eletrônico ou por meio dos telefones de atendimento do CAU/RJ.

Em 2 de janeiro de 2023.
PABLO CESAR BENETTI

Presidente

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROAD 9447/2020. Contrato: 10/2021. Espécie: II TA. Partes: TRT e MATHEUS DUARTE VIEL
- ME. CNPJ: 24.542.412/0001-11. Objeto: supressão do escopo do contrato dos serviços
prestados na localidade de Morro Agudo, a partir de 28/12/2022. Fundamento: Lei
8.666/1993, artigo 65, § 1º. Assinam: pelo TRT, Ana Silvia Damasceno Cardoso Buson; e,
pela empresa, Matheus Duarte Viel. Data: 28/12/2022.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO
EXTRATO DE CONTRATO

Protocolo 5905/2022. Contrato nº 38/2022. Contratante: TRT 16ª Região. Contratada:
TOYOTA DO BRASIL LTDA, CNPJ: 59.104.760/0005-15. Objeto: aquisição de 02 (dois)
veículos tipo caminhonete picape, cabine dupla, tração 4 X 4, diesel, para renovação parcial
da frota do Contratante. Valor anual: R$ 488.000,00 (quatrocentos e oitenta e oito mil
reais). Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, ressalvados
os prazos de garantia e assistência técnica. Data da assinatura: 30/12/2022. Assinam:
Desembargador Presidente, Francisco José de "Carvalho Neto" (p/Contratante) e Nelson
Rescalli Júnior (p/Contratada).

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO
EXTRATOS DE CONTRATOS

Proc. nº 23.350/2022. Contrato nº 01/2023. Contratante: TRT da 24ª Região, CNPJ nº
37.115.409/0001-63. Contratada: Gomes & Azevedo Ltda., CNPJ nº 03.688.640/0001-24.
Objeto: execução de reforma predial no edifício sede do TRT da 24ª Região, localizado em
Campo Grande - MS, conforme as especificações e condições constantes do contrato,
incluindo todas as despesas com fornecimento de materiais, de fretes e de mão de obra
necessários, ferramental, equipamentos, assistência técnica, administração, inclusive
encargos sociais e trabalhistas, acordos e convenções coletivas do trabalho e sentenças
normativas, tributos e seguros. Vigência: início na data da assinatura do contrato e seu
término com o adimplemento total das obrigações, previstas para serem concluídas no
prazo de 8 (oito) meses. Valor total: R$ 1.235.065,49. Tomada de Preços nº 04/2022. PTRES
168295. ND 3.3.90.39. 2022NE000531. Assinatura: 2.1.2023. Alencar Minoru
Izumi/Contratante; Erson Gomes de Azevedo/Contratada.

Proc. nº 22.628/2022. Contrato nº 02/2023. Contratante: TRT da 24ª Região, CNPJ nº
37.115.409/0001-63. Contratada: Gomes & Azevedo Ltda., CNPJ nº 03.688.640/0001-24.
Objeto: emissão de atestado de conformidade de instalações elétricas conforme modelo da
NT-41 do Corpo de Bombeiros Militar do Mato Grosso do Sul e Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART) correspondente (envolvendo verificações das condições
atuais, apresentação de projetos executivos e acompanhamento da execução das
correções) nos imóveis que abrigam o edifício sede deste Tribunal e do Fórum Trabalhista
Senado Ramez Tebet, ambos localizados em Campo Grande - MS, conforme as
especificações e condições constantes do contrato, do Projeto Básico e anexos, incluindo
todas as despesas com fornecimento de materiais, de fretes e de mão de obra necessários,
ferramental, equipamentos, assistência técnica, administração, inclusive encargos sociais e
trabalhistas, acordos e convenções coletivas do trabalho e sentenças normativas, tributos
e seguros. Vigência: início na data da assinatura do contrato e seu término com o
adimplemento total das obrigações, previstas para serem concluídas no prazo de 12 (doze)
meses. Valor total: R$ 158.743,77. Tomada de Preços nº 05/2022. PTRES 168295. ND
3.3.90.39. 2022NE000537. Assinatura: 2.1.2023. Alencar Minoru Izumi/Contratante; Erson
Gomes de Azevedo/Contratada.

JUSTIÇA FEDERAL
4ª REGIÃO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
DIRETORIA DO FORO

SECRETARIA ADMINISTRATIVA
NÚCLEO DE APOIO ADMINISTRATIVO
SEÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo nº 0003769-48.2022.4.04.8002; Objeto: inexigibilidade de licitação prevista no art.
25, II, c/c art. 13, VI, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, para contratação de Instituto
Negócios Públicos do Brasil Estudos e Pesquisas na Administração Pública Ltda. - INP, CNPJ
n. 10.498.974/0002-81, para inscrição de cinco servidores no 18º Congresso Brasileiro de
Pregoeiros, a ser realizado na cidade de Foz do Iguaçu/PR, nos dias 28 a 31 de março de
2023, com carga horária de 26 horas, no valor total de R$ 19.950,00. Reconhecimento da
situação de inexigibilidade de licitação em 26.12.2022, Luiz Gonzaga da Costa Junior,
Diretor da Secretaria Administrativa; Ratificação em 26.12.2022, por Erika Giovanini
Reupke, Juíza Federal Diretora do Foro.

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 38/2022. Contratante: Justiça Federal de 1º Grau/RS. Contratada: Boa Vista
Construções Ltda. (CNPJ 39.382.571/0001-73), prestação de serviços de conserto de
calçada, meio-fio e piso no pátio externo do prédio-sede da Subseção Judiciária de Passo
Fundo/RS. Valor global: R$ 28.289,59. P.A. 0004444-14.2022.4.04.8001. PTRES nº 168312.
ND 33.90.30 e 33.90.39. Notas de Empenho: 2022NE001009 e 1010, de 29.12.2022.
Assinatura: 30.12.2022. Vigência: 90 dias a partir da assinatura. Porto Alegre, 30.12.2022.
Cléverton Tosetto Amaral, Diretor da Divisão de Apoio Administrativo.

5ª REGIÃO
SEÇÃO JUDICIÁRIA NO RIO GRANDE DO NORTE

DIRETORIA DO FORO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 18/2022-JF/RN, OBJETO alteração quantitativa e
qualitativa do objeto (acréscimo de 29,79% e supressões de 5,14%). CONTRATA DA :
AHIH SERVICOS, CONSULTORIA E COMERCIO EIRELI, CNPJ nº 19.389.810/0001-00. AL:
arts. 60, parágrafo único, 65, inc. I, alíneas "a" e "b", e §§ 1º e 3º, ambos da Lei nº
8.666/93. V. Aditivo: R$ 386.279,81. ASSINADO: em 29/12/2022, pela Contratante,
Diretor do Foro, Juiz Federal Carlos Wagner Dias Ferreira, e, pela Contratada, Sra.
Hariani Paula Bimbo Santos.

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 22/2022-JF/RN, OBJETO: alteração quantitativa
do objeto (acréscimo de 23,50%). CONTRATADA: LENOVO TECNOLOGIA (BRASIL) LTDA ,
CNPJ/MF nº 07.275.920/0001-61. AL: arts. 95, § 2º e 124, inciso I, alínea "b", da Lei
nº 14.133/2021. V. Aditivo: R$ 102.345,00. ASSINADO: em 29/12/2022, pela
Contratante, Diretor do Foro, Juiz Federal Carlos Wagner Dias Ferreira, e, pela
Contratada, Sr. Augusto Rosa Filho e Sr. Valter Antônio Sgroi Artea.

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 25/2022-JF/RN, OBJETO: alteração quantitativa
do objeto (acréscimo de 20%). CONTRATADA: DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 72.381.189/0010-01. AL: arts. 60, parágrafo único, 65,
inc. I, alínea "b", e § 1, ambos da Lei nº 8.666/93. V. Aditivo: R$ 26.083,95. ASSINADO:

em 29/12/2022, pela Contratante, Diretor do Foro, Juiz Federal Carlos Wagner Dias
Ferreira, e, pela Contratada, Sr. Ilan Grinspun.

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 26/2022-JF/RN, OBJETO: alteração quantitativa
do objeto (acréscimo de 24,55%). CONTRATADA: LENOVO TECNOLOGIA (BRASIL) LTDA ,
CNPJ/MF nº 07.275.920/0001-61. AL: arts. 95, § 2º e 124, inciso I, alínea "b", da Lei
nº 14.133/2021. V. Aditivo: R$ 97.635,00. ASSINADO: em 29/12/2022, pela Contratante,
Diretor do Foro, Juiz Federal Carlos Wagner Dias Ferreira, e, pela Contratada, Sr.
Augusto Rosa Filho e Sr. Valter Antônio Sgroi Artea.

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA
AVISO DE ANULAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2022

UASG 925042
O Presidente do Conselho Federal de Educação Física - CONFEF, em

conformidade com a legislação, resolve anular a Licitação, na modalidade PR EG ÃO
ELETRÔNICO CONFEF 10/2022, cujo objeto é "contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de ar
condicionado suprindo a demanda do Conselho Federal de Educação Física - CONFEF", haja
vista a identificação de erro insanável.

Rio de Janeiro - RJ, 2 de janeiro de 2023.
CLAUDIO AUGUSTO BOSCHI

Presidente

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
EXTRATO DE CESSÃO

Termo de Cessão Funcional, firmado com o Crea-RS (Cedente), e o Confea (Cessionário);
firmado em 22/12/2022, Objeto: cessão temporária do empregado Marcus Ferron Rocha,
mat. 1326, para prestar serviços ao Confea, até 31 de dezembro de 2023; Amparo: Decreto
9.144/2017; signatários: Nanci Cristiane Josina Walter, Presidente do Crea e Joel Krüger,
Presidente do Confea; Processo SEI nº 00.006186/2022-24.

EXTRATO DE TERMO DE ENCERRAMENTO DE CESSÃO

Termo de encerramento de Cessão Funcional, firmado com o Crea-GO (Cedente), e  o
Confea (Cessionário); firmado em 22/12/2022, Objeto: encerramento da cessão funcional
do empregado Marcelo Vieira Gomes, em 31/12/2022, com base no que dispõe a cláusula
nona do Termo de Cessão Funcional constante no Processo SEI nº 03519/2021; Amparo:
Decreto 9.144/2017; signatários: Lamartine Moreira Junior, Presidente do Crea e Joel
Krüger, Presidente do Confea; Processo SEI nº 03519/2021.

CONSELHO FEDERAL DE QUÍMICA
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Empréstimo nº 01/2022 - Credor: Conselho Federal de Química. Devedor:
Conselho Regional de Química da 8ª Região (CNPJ 15.598.337/0001-10). Objeto: Repasse por
meio de empréstimo do valor global de R$ 350.000,00. Vigência: 26/12/2022 a 10/01/2030.
Data da assinatura: 26/12/2022. Base legal: Parágrafo Único do art. 61 da Lei 8.666/93.

CONSELHO FEDERAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS
AV I S O

ELEIÇÃO DO CORE-AM

TRIÊNIO 2023/2026
A Comissão Eleitoral incumbida do Processo Eleitoral para a composição do

Conselho Regional dos Representantes Comerciais no Estado do Amazonas, triênio
2023/2026, no uso de suas atribuições, ante a constatação de utilização de termos iguais e/ou
semelhantes, na forma do art. 12, § 5º, do Regulamento Eleitoral, concede às chapas inscritas,
abaixo indicadas, o prazo de 03 (três) dias corridos, a contar da publicação do presente
expediente, para apresentarem novas nomenclaturas às suas respectivas chapas, não
podendo serem utilizados os nomes e/ou termos "UNIÃO"; "RENOVAÇÃO"; e "EFICIÊNCIA".

Chapa "RENOVAÇÃO", encabeçada pelo membro José Doracy Cavalcante Melo.
Chapa "RENOVAÇÃO E TRABALHO", encabeçada pelo membro Raimundo

Nonato de Souza.

Rio de Janeiro - RJ, 2 de janeiro de 2023.
JOSÉ SOARES BARBOSA

Presidente da Comissão Eleitoral
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Declaração relativa ao art. 429 da CLT, exigida pela Resolução nº 310, de 24.9.2021, do Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

A empresa GOMES & AZEVEDO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 03.688.6.40/0001-24, por meio de 
seu representante legal, Senhor ERSON GOMES DE AZEVEDO, portador da Cédula de Identidade n° 
293.734, expedida pela SSP/MS e inscrito no CPF sob o n° 868.761.631-72, para fins de prova junto ao 
Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, para os efeitos e sob as penas da lei, em especial no contido 
no artigo 299 do Código Penal, DECLARA: 

(    ) atender aos percentuais estipulados no art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho 
(Decreto-Lei nº 5.452/1943), referente ao emprego e matrícula de aprendizes. 

( x ) estar dispensada da contratação de aprendizes por se enquadrar em pelo menos uma das 
hipóteses de dispensa previstas na legislação (Decreto nº 9.579, de 22 de novembro de 2018 e 
Instrução Normativa nº 146, de 25 de julho de 2018). 

 

Campo Grande - MS, 02 de janeiro 2023. 

 

 

 

 
___________________________________________ 

ERSON GOMES DE AZEVEDO 
GOMES & AZEVEDO LTDA. 
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Modelo de declaração relativa ao art. 93 da Lei nº 8.213/1991, exigida pela Resolução nº 310, de 
24.9.2021, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

A empresa GOMES & AZEVEDO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 03.688.6.40/0001-24, por meio de 
seu representante legal, Senhor ERSON GOMES DE AZEVEDO, portador da Cédula de Identidade n° 
293.734, expedida pela SSP/MS e inscrito no CPF sob o n° 868.761.631-72, para fins de prova junto ao 
Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, para os efeitos e sob as penas da lei, em especial no contido 
no artigo 299 do Código Penal, DECLARA: 

(    ) atender aos percentuais estabelecidos no art. 93 da Lei nº 8.213/1991, referente ao emprego de 
beneficiários reabilitados ou pessoas com deficiência. 

( x) estar desobrigada do atendimento ao disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991, por possuir 
menos de 100 (cem) empregados. 

Campo Grande - MS, 02 de janeiro 2023. 

 

 

 

 
___________________________________________ 

ERSON GOMES DE AZEVEDO 
GOMES & AZEVEDO LTDA. 

 

 




